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RESOLUÇÃO n.º 058 de 29/04/2024.

Dispõe sobre atos constituídos no Processo n.º 28.744/2021, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que
emergirem no curso dos trabalhos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1. Tornar sem efeito a Resolução N° 95 de 29 de setembro de 2023, conforme apontado em C.I. de 13/12/2023.

Art. 2º Designar membros para compor a Comissão de SINDICÂNCIA-ADMINISTRATIVA, com a finalidade de apurar fatos
descritos no processo 28.744/2021.

MEMBROS TITULARES:

PRESIDENTE CLELIANE SOUZA DA SILVA, matrícula 3664, Corregedora-Geral do Município;

MEMBRO TITULAR  RHIANNA DO NASCIMENTO SOARES - Auditora, matrícula n.º 13601 - Advogada;

MEMBRO TITULAR PATRÍCIA VALENZUELO DE OLIVEIRA ARRUDA - Matrícula N° 9264

MEMBRO
SUPLENTE WAGNER VILALVA GONZALES - matrícula n.º 8938 - Membro Bacharel em Direito;

MEMBRO
SUPLENTE

FERNANDO DA SILVA MEDEIROS - matrícula n.º 9303, Analista de Gestão
Governamental;

Art. 3° Caberá à comissão processante apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Processo nº
28.744/2021, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 4° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Corumbá-MS, 29/04/2024.

BEATRIZ SILVA ASSAD

Secretária Municipal de Saúde
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